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Ementa: Acrescenta o art. 78-A à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
dispondo sobre a obrigatoriedade, em ligações efetuadas por 
terminais telefônicos fixos ou móveis, de identificação da 
prestadora do terminal que está sendo chamado e, quando for o 
caso, de identificação de que o terminal móvel chamado está 
fora da localidade geográfica para a qual está habilitado.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1081/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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